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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

Procedência: 1a Reunião do Grupo de Trabalho de Revisão da Resolução CONAMA no 283, no âmbito da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos.

Data: 15 de julho de 2003

Processo n° 02000.001672/2000-76

Assunto: dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos de saúde.

Legenda:

Tachado: texto anterior superado, substituído ou eliminado.

Vermelho: nova proposta de redação agregada ao texto.

Verde: texto para reflexão e posterior discussão

Azul: colaborações para a classificação.

Anexo I

Proposta de Resolução
RDC 33/2003

ANEXO I 

GRUPO A: Resíduos Biológicos : aqueles cuja característica de risco  é devida a que:

– sejam constituídos   ou estejam  contaminados por microorganismos, sangue e secreções,

_ sejam provenientes de áreas  de isolamento,

_  sejam resultantes de procedimentos  de extirpação cirúrgica,
_sejam derivados de procedimentos   de experimentação, de manipulação genética e de controle de zoonoses
Enquadram-se neste grupo
 A1 –- culturas e estoques de agentes infecciosos provenientes  de laboratório de pesquisa e de análises clínicas, resíduos de fabricação de produtos biológicos, vacinas de microorganismos vivos ou atenuados, vencidas ou inutilizadas; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de  manipulação genética e Kit de aférese.  (redação aprovada em 28/08/03)
- secreções e outros fluidos orgânicos, quando coletados, considerando somente a parte destinada à análise;
A 2 - bolsas contendo sangue, sangue e hemocomponentes.

A 3 - peças anatômicas (tecidos, membranas, órgãos, membros e placentas); produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas de ser humano, desprovidos de (esta redação foi definida, ao que me lembre,  na reunião de 28/08/03)

A 4 – animais mortos, carcaças e vísceras, provenientes dos estabelecimentos abrangidos pelo art. 1o. desta resolução, suspeitos de ser portadores de doenças transmissíveis, suas camas e forrações; bem como aqueles utilizados em experimentação com agentes infecciosos de relevância epidemiológica. ( redação aprovada em 28/08; apostas correções de concordância)

A 5 - todos os resíduos provenientes de paciente que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes que apresentem relevância epidemiológica, os pertencentes a Classe de Risco IV e os microorganismos emergentes, cujos mecanismos de transmissão e disseminação da doença não sejam conhecidos. (Apêndice I)
A 5 - todos os resíduos provenientes de paciente em isolamento, incluindo alimentos, absorventes higiênicos, fraldas, papéis sanitários;

- filtros de sistemas de ar condicionado de área de isolamento;

- membranas filtrantes de equipamentos médico-hospitalares e de pesquisas, entre outros similares; provenientes de pacientes sabida ou supostamente 

A 5 – Propomos a redação: Todos os resíduos provenientes de áreas sujeitas às precauções de isolamento, bem como aqueles provenientes de pacientes que contenham, ou sejam suspeitos de conter agentes de relevância epedemiológica, ou microorganismos emergentes, para os quais não sejam conhecidos os mecanismos de transmissão e disseminação da doença.

Somos contrários à limitação do risco biológico somente    aos agentes  de Nivel IV. As patologias passíveis de precaução de isolamento abrangem patologias de prevalência significativa na população (tuberculose e meningite, por exemplo)  cujos agentes etiológicos não se classificam neste nível. Por outro lado, a despeito da virulência de alguns dos organismos, sua prevalência é baixa ( vírus da febre sabiá) ou mesmo endêmica ( vírus Ebola). Nos parece portanto que ao adotar os organismos de Nivel IV como   linha de corte para risco biológico, criam-se condições de risco ocupacional e ambiental, pela displicência no trato com os resíduos contaminados com outros agentes, que passariam a ser vistos como de baixo ou inexistente potencial de risco.
A 7 - materiais descartáveis que tenham entrado em contato com quaisquer fluidos orgânicos - algodão, gaze, atadura, esparadrapo, equipo de soro, equipo de transfusão, kits de aferese, kits de linhas arteriais endovenosas, capilares, gesso, luvas, dentre outros similares;Não concordamos com a exclusão, posto que o risco de contaminação destes materiais com fluidos corpóreos, tais como sangue e secreções é real, derivado da exposição ao agente infectante, sendo, portanto, objeto de gerenciamento  específico para risco biológico. 
- lodo de estação de tratamento de esgoto (ETE) de estabelecimento de saúde; Não entendemos pertinente classificar como Resíduo Biológico, conforme ponderações constantes do texto  enviado em... 

- quaisquer resíduos do GRUPO D contaminados por agente biológico. Não concordamos com a exclusão, uma vez que,  prevalece  a característica de risco mais efetiva quando da mistura ou contaminação, entre resíduos  de naturezas diferentes.
.

A7 - Filtros de sistemas de ar condicionado de áreas críticas (glossário) conforme RDC n 50/2002 da ANVISA) sujeitas a precauções universais (precauções de isolamento);

Membranas filtrantes de equipamentos médico-hospitalares e de pesquisas, entre outros similares.

A8 - órgãos, tecidos e fluidos orgânicos com suspeita de contaminação por príon  e resíduos sólidos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais com suspeita de contaminação por príon (materiais e instrumentais descartáveis, indumentária que tiveram contato com os agentes acima identificados). O cadáver, com suspeita de contaminação por  príon, não é considerado resíduo.

Não há necessidade de se especificar este caso,  contemplado pelas especificações dos itens A4, A5 e A7( o que foi excluído e que propomos a reinclusão). Vamos , por outro lado ter em mente que no caso de contaminação animal por proteína priônica, ,(doença da vaca louca), o rebanho nacional, por ser maciçamente criado no pasto, até o momento tem se mantido livre desse risco. Nos casos humanos, os procedimentos de proteção quanto ao manuseio de tecidos, humores e demais produtos derivados da atenção ao paciente, são tomados à risca, similares ao de isolamento.
(glossário)

GRUPO B –  Resíduos Químicos – resíduos que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente devido às suas características próprias, tais como: corrosividade, reatividade, inflamabilidade, toxicidade, citogenicidade ou explosividade. 

Enquadram-se neste grupo, dentre outros assemelhados:

B – 1 - Resíduos perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 – Resíduos Sólidos; e

 - antimicrobianos, hormônios sintéticos, quimioterápicos e materiais descartáveis por eles contaminados;

B – 2 - medicamentos vencidos, contaminados, interditados, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo;

B – 3 - objetos perfurocortantes contaminados com quimioterápico ou outro produto químico perigoso

B – 4 - mercúrio outros resíduos de metais pesados – amálgamas, lâmpadas, termômetros, esfigmomanômetros de coluna de mercúrio, pilhas, baterias, entre outros

- saneantes e domissanitários; 

- líquidos reveladores de filmes;

B – 5 - quaisquer resíduos do GRUPO D contaminados por agente químico.

GRUPO B (QUÍMICOS) - resíduos contendo substâncias químicas, inclusas as embalagens primárias e/ou contaminadas, que apresentam risco à saúde pública ou ao meio ambiente, independente de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade, e genotoxicidade Não compreendemos a redação, uma vez que os produtos químicos em questão, sejam medicamentos , reagentes, saneantes, desinfetantes, têm, em algum grau, alguma dessas características, razão pela qual são objeto de classificação
Enquadram-se neste grupo:
B1 - Os resíduos( não se aplica o termo, uma vez que é o próprio produto, pela perda de suas características terapêuticas que se torna passível de descarte) medicamentos ou de e os insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo: ( além das descritas, quais outras características assim o classificariam?), que oferecem risco (de qual natureza? ; há de se  definir, a redação em aberto compromete a eficiência da aplicação do texto). Incluem-se neste grupo : 
- Produtos Hormonais de uso sistêmico;
- Produtos Hormonais de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;
- Produtos Antibacterianos de uso sistêmico;
- Produtos Antibacterianos de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;
- Medicamentos Citostáticos;
- Medicamentos Antineoplásicos;
- Medicamentos Digitálicos;
- Medicamentos Imunossupressores;
- Medicamentos Imunomoduladores;
- Medicamentos Anti-retrovirais;

Estes exemplos se enquadram nas características de toxicidade e genotoxidade, vindo de encontro às nossas observações , quanto à impropriedade da redação dada ao grupo.

B2 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que, em função de seu princípio ativo e forma farmacêutica, não oferecem risco (valem as observações do item anterior). Incluem-se neste grupo todos os medicamentos não classificados no Grupo B1. e os antibacterianos e hormônios para uso tópico, quando descartados individualmente pelo usuário domiciliar.;

B3 - Os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;.

B4 – Saneantes, desinfetantes e  desinfestantes;

B5 - Substâncias para processamento revelação de filmes usados em Raios-X;

B6 - Resíduos contendo metais pesados

B7 – Reagentes para laboratório, isolados ou em conjunto.

B8 – Outros resíduos contaminados com substâncias químicas perigosas

B9 – Resíduos resultantes de atividades  em laboratórios analíticos de produtos.
GRUPO C – Rejeitos Radioativos – são considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenha radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados na norma CNEN-NE-6.02 – “Licenciamento de Instalações Radioativas”. 

- Enquadram-se neste grupo, todos os resíduos dos grupos A, B e D contaminados com radionuclídeos, tais como: peças anatômicas humanas e de animais, agulhas, seringas, sistemas, restos de fármacos administrados, compressas, vestimenta de trabalho, luvas, sapatilhas, forração de bancada, objetos perfurocortantes contaminados com radionuclídeos, dentre outros assemelhados.
Observar o Anexo II, com os limites de eliminação.

(Nova Proposta ANVISA)

GRUPO C (REJEITOS RADIOATIVOS) – são considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 – “Licenciamento de Instalações Radiativas”, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista.

O manuseio destes rejeitos observa as disposições da Resolução CNEN –NE-6.05- “Gerência de rejeitos Radioativos em Instalações Radiativas.
  Para fins deste Regulamento, entende-se como “Atividades Humanas” os procedimentos executados pelos profissionais dos serviços referidos no Capítulo I.
7.3.1 - Enquadram-se neste grupo, todos os resíduos contaminados com radionuclídeos.
7.3.2 - As fontes seladas não podem ser descartadas, devendo a sua destinação final seguir orientações específicas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. 

(Retirar o Anexo 2 da Resolução 283)

GRUPO D _ Resíduos Perfurantes-Cortantes
A6 perfurantes-cortantes escarificantes (somos pela exclusão, uma vez que a ação: produzir pequenos cortes, normalmente sobre a pele, se da´ pelo uso de lâminas , micro agulha de vidro, ou objeto similar, incluso portanto na denominação do item) - estabelecimento de saúde , com exceção daqueles contaminados com quimioterápicos ou radionuclídeos que deverão ser classificados como resíduo químico ou rejeito radioativo respectivamente; a característica perfurante-cortante é predominante, para efeitos de classificação e gerenciamento. Propomos a redação:
Resíduos Perfurantes-Cortantes:  são aqueles constituídos pôr materiais capazes de causar lesões  caracterizadas pôr cortes, puncturas, ou perfurações, durante o manuseio, principalmente nas etapas de descarte, acondicionamento, armazenamento, coleta e  transporte. Dadas as condições de uso, podem estar contaminados com  resíduos biológicos, químicos ou com rejeitos radioativos, requerendo para cada caso, soluções específicas de gerenciamento. 

 Incluem-se neste grupo:

lâminas de barbear, bisturis, agulhas, escalpes, dispositivos de acesso vascular, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas e outros assemelhados, provenientes de procedimentos de assistência à saúde
OBS:_ O emprego da expressão perfurante-cortante  deve-se meramente  uma questão de observar a língua portuguesa, já que a expressão significa a capacidade de cortar, perfurar ou provocar ambos os ferimentos, ao contrário de pérfuro- cortante, cujo significado traduz exclusivamente a propriedade de causar um lesão na qual a perfuração e o corte são concomitantes; sendo o sentido mais restrito não se aplica ao objeto desta resolução.
PARAMOS AQUI

30/09/2003

GRUPO E – Resíduos Comuns 

( enviamos sugestões em 14/10/) – são todos os resíduos 03 semelhantes aos resíduos domésticos e que não mantiveram contato com os resíduos classificados nos grupos anteriores.

Enquadram-se neste grupo, dentre outros assemelhados:

- papel, papelão, cortiça, vidro, plástico, metal;

- resíduos de varrição, flores, podas de árvores e de jardins;

- sobras de alimentos e de pré-preparo desses alimentos e restos alimentares de refeitórios e de outros que não tenham mantido contato com secreções, excreções ou outros fluidos corpóreos.  Excluem os alimentos provenientes de área de isolamento;

- papéis de uso sanitário oriundo de funcionários e de pacientes que não estejam em caráter de isolamento;

- embalagens secundárias de quaisquer medicamentos ou de produto médico-hospitalar, frascos de plásticos de soros e frascos de vidros ou plásticos de medicamentos ou outro produto farmacêutico não incluídos no GRUPO B, (após o esvaziamento são considerados como resíduo reciclável).
7.1 - GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES) - resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção.
7.1.1 - Enquadram-se neste grupo:
A1 –- culturas e estoques de agentes infecciosos de laboratórios industriais e de pesquisa; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de engenharia genética.
A2. - bolsas contendo sangue ou hemocomponentes com volume residual superior a 50 ml; kits de aférese
A3 - peças anatômicas (tecidos, membros e órgãos) do ser humano, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou quando não houver requisição prévia pelo paciente ou seus familiares; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou quando não houver requisição prévia pela família;
A4 - carcaças, peças anatômicas e vísceras de animais provenientes de estabelecimentos de tratamento de saúde animal, de universidades, de centros de experimentação, de unidades de controle de zoonoses e de outros similares, assim como camas desses animais e suas forrações.   
A5 - todos os resíduos provenientes de paciente que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco IV, que apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação. (Apêndice I) 
A6 - kits de linhas arteriais endovenosas e dialisadores, quando descartados. Filtros de ar e gases oriundos de áreas críticas, conforme,ANVISA. RDC 50/2002.
7.5 – Grupo E – PERFUROCORTANTES – são os objetos e instrumentos contendo cantos, bordas, pontos ou protuberâncias rígidas e agudas, capazes de cortar ou perfurar.
7.5.1- Enquadram-se neste grupo:
- lâminas de barbear, bisturis, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, lâminas e outros assemelhados provenientes de serviços de saúde. 
- bolsas de coleta incompleta, descartadas no local da coleta, quando acompanhadas de agulha,  independente do volume coletado.
A7 - órgãos, tecidos e fluidos orgânicos com suspeita de contaminação com proteína priônica e resíduos sólidos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais com suspeita de contaminação com proteína priônica (materiais e instrumentais descartáveis, indumentária que tiveram contato com os agentes acima identificados). O cadáver, com suspeita de contaminação com proteína priônica, não é considerado resíduo.
7.2 - GRUPO B (QUÍMICOS) - resíduos contendo substâncias químicas incluindo suas embalagens primárias e/ou contaminadas, que apresentam risco à saúde pública ou ao meio ambiente, independente de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 
7.2.1 - Enquadram-se neste grupo:
B1 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que oferecem risco. Incluem-se neste grupo : 
- Produtos Hormonais de uso sistêmico;
- Produtos Hormonais de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;
- Produtos Antibacterianos de uso sistêmico;
- Produtos Antibacterianos de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;
- Medicamentos Citostáticos;
- Medicamentos Antineoplásicos;
- Medicamentos Digitálicos;
- Medicamentos Imunossupressores;
- Medicamentos Imunomoduladores;
- Medicamentos Anti-retrovirais;
B2 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que, em função de seu princípio ativo e forma farmacêutica, não oferecem risco. Incluem-se neste grupo todos os medicamentos não classificados no Grupo B1. e os antibacterianos e hormônios para uso tópico, quando descartados individualmente pelo usuário domiciliar.;
B3 - Os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;.
B4 – Saneantes, desinfetantes e  desinfestantes;
B5 - Substâncias para processamento revelação de filmes usados em Raios-X;
B6 - Resíduos contendo metais pesados
B7 – Reagentes para laboratório, isolados ou em conjunto.
B8 – Outros resíduos, inclusive embalagens contaminadas com substâncias químicas perigosas

B9 – Resíduos resultantes de atividades  em laboratórios analíticos de produtos.
7.3 - GRUPO C (REJEITOS RADIOATIVOS) – são considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 – “Licenciamento de Instalações Radiativas”, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. Para fins deste Regulamento, entende-se como “Atividades Humanas” os procedimentos executados pelos profissionais dos serviços referidos no Capítulo I.
7.3.1 - Enquadram-se neste grupo, todos os resíduos contaminados com radionuclídeos.
7.3.2 - As fontes seladas não podem ser descartadas, devendo a sua destinação final seguir orientações específicas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. 

(Retirar o Anexo 2)

7.4 - GRUPO D (RESÍDUOS COMUNS) – são todos os resíduos gerados nos serviços abrangidos por esta resolução que, por suas características, não necessitam de processos diferenciados relacionados ao acondicionamento, identificação e tratamento,  devendo ser considerados  resíduos sólidos urbanos - RSU.
7.4.1 - Enquadram-se neste grupo:
- espécimes de laboratório de análises clínicas e patologia clínica, quando não enquadrados na classificação A5 e A7;
- gesso, luvas, esparadrapo, algodão, gazes, compressas, equipo de soro e outros similares, que tenham tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluidos orgânicos, com exceção dos enquadrados na classificação A5 e A7; 
- bolsas transfundidas vazias ou contendo menos de 50 ml de produto residual (sangue ou hemocomponentes);
- sobras de alimentos não enquadrados na classificação A5 e A7;
- papéis de uso sanitário e fraldas, não enquadrados na classificação A5 e A7;
- resíduos provenientes das áreas administrativas dos EAS;
- resíduos de varrição, flores, podas e jardins;
- materiais passíveis de reciclagem;
- embalagens em geral; 
- cadáveres de animais, assim como camas desses animais e suas forrações.
Obs: Os cadáveres de animais errantes ou domésticos, não são considerados RSS. A destinação final destes deve ser feita de acordo com as normas municipais ou do Distrito Federal. 


PAGE  
1

